






























































 

Comissão de Transparência e Estatuto dos Deputados 

 

 

 

 

Parecer aprovado na reunião de 25 de maio de 2021 da Comissão de Transparência e 

Estatuto dos Deputados com os votos contra do PCP e do Senhor Deputado Jorge Lacão, 

os votos a favor do PS, do PSD e do PAN e a abstenção do CDS-PP, registando-se a 

ausência do BE. 
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Declaração de voto do Deputado Jorge Lacão, na qualidade de membro da 

CTED, fundamentando o voto contra que emitiu, a título pessoal, em relação 

ao Parecer relativo a matérias do Regime de Exclusividade respeitante a 

Deputados 
 

 
 

Do direito aplicável 
 
 

 
1. 

 

N.º 4 do art.º 1.º da Lei 7/93, com as demais alterações (Estatuto dos 
 

Deputados) 
 
 

 
 

 
 

(…) 

Artigo 1.º 

 

4. … aplicam-se aos Deputados as normas que lhe digam respeito da lei 

que define os direitos e deveres dos titulares de cargos políticos, da lei 

que define o estatuto remuneratório e da lei que define os crimes de 

responsabilidade dos titulares de cargos políticos. 
 

 
 

2. 
 

N.º 6 do Artigo 16.º, da Lei n.º 4/85, de 9 de abril, (retificada pela 

Declaração de 28 de junho de 1985), com as alterações introduzidas pela 

Lei n.º 16/87, de 1 de junho, Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, Lei n.º 26/95, 

de 18 de agosto (Estatuto Remuneratório dos Titulares de Cargos Políticos) 

 
 

 
Artigo 16.º 

Remunerações dos deputados 
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(…) 
 

6 - Os restantes deputados não referidos nos números anteriores têm 

direito a um abono mensal para despesas de representação no montante 

de 10% do respetivo vencimento, desde que declarem no registo de 

interesses que não exercem regularmente qualquer atividade económica, 

remunerada ou de natureza liberal. 
 

 
 

3. 
 

N.º 3, 4 e 6 do Artigo 20.º, da Lei n.º 7/93, de 1 de março, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 24/95, de 18 de agosto, Lei n.º 55/98, 

de 18 de agosto, Lei n.º 8/99, de 10 de fevereiro, Lei n.º 45/99, de 16 de 

junho, Lei n.º 3/2001, de 23 de fevereiro, (retificada pela Declaração de 

Retificação n.º 9/2001, de 13 de março, Lei n.º 24/2003, de 4 de julho, Lei 

n.º 52-A/2005, de 10 de outubro, Lei n.º 44/2006, de 25 de agosto, Lei n.º 

45/2006, de 25 de agosto, Lei n.º 43/2007, de 24 de agosto, Lei n.º 
 

16/2009, de 1 de abril (Estatuto dos Deputados) 
 
 

 
Artigo 20.º 

Incompatibilidades 

3 - Sem prejuízo do disposto nos regimes de incompatibilidades previstos 
 

em lei especial, designadamente para o exercício de cargos ou atividades 

profissionais, é incompatível com o exercício do mandato de Deputado à 

Assembleia da República: 

a) A titularidade de membro de órgão de pessoa coletiva pública e, 

bem assim, de órgão de sociedades de capitais maioritária ou 

exclusivamente públicos ou de concessionários de serviços públicos, 

com exceção: 
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i) De órgãos consultivos, científicos ou pedagógicos; 
 

ii) De júris de provas científicas e académicas enquadradas no 

exercício de funções referidas no n.º 2; 

iii) Do exercício de funções em regime de não permanência em 
 

autarquias locais e em outros órgãos integrados na administração 

institucional autónoma; 

iv) De eleição pela Assembleia da República para o exercício dessas 
 

funções; 
 

b) Cargos ou funções de designação governamental, 

independentemente da sua natureza, vínculo ou remuneração. 

4 - Os Deputados podem exercer outras atividades desde que não 

excluídas pelo disposto no presente artigo em matéria de 

incompatibilidades, devendo comunicá-las, quanto à sua natureza e 

identificação, através do preenchimento e atualização da declaração 

única de rendimentos, património e interesses. 

(…) 
 

6 – Os Deputados que sejam membros dos conselhos de fiscalização ou de 

outros órgãos do Estado externos à Assembleia da República não auferem 

remunerações certas e permanentes pelo exercício dessas funções, sem 

prejuízo do direito a senhas de presença por reuniões ou diligências em 

que participem, bem como a ajudas de custo e subsídio de desçlocações 

nos termos da lei geral. 

 
4. 

 
N.º 1 e 2 do Artigo 6.º, da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 69/2020, de 9 de novembro (Regime do Exercício 

de Funções por Titulares de Cargos Políticos e Altos Cargos Públicos) 
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Artigo 6.º 

Exclusividade 

1 - Os titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos exercem as 
 

suas funções em regime de exclusividade, sem prejuízo do especialmente 

disposto na presente lei e: 

a) No Estatuto dos Deputados à Assembleia da República; 
 

b) Nos Estatutos Político-Administrativos das Regiões Autónomas; 
 

c) No Estatuto dos Eleitos Locais; 
 

d) No Estatuto do Gestor Público; 
 

e) No Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Pública. 
 

2 - O exercício de funções em regime de exclusividade é incompatível com 

quaisquer outras funções profissionais remuneradas ou não, bem como 

com a integração em corpos sociais de quaisquer pessoas coletivas de fins 

lucrativos com exceção: 

a) Das funções ou atividades derivadas do cargo e as que são exercidas 

por inerência; 

b) Da integração em órgãos ou conselhos consultivos ou fiscalizadores 

de entidades públicas; 

c) Das atividades de docência e de investigação no ensino superior, 
 

nos termos previstos nos estatutos de cada cargo, bem como nos 

estatutos das carreiras docentes do ensino superior; 

d) Da atividade de criação artística e literária, bem como quaisquer 
 

outras de que resulte a perceção de remunerações provenientes de 

direitos de autor ou conexos ou propriedade intelectual; 

e) Da realização de conferências, palestras, ações de formação de 

curta duração e outras atividades de natureza idêntica; 
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f) Dos casos em que a lei expressamente admita a compatibilidade de 

exercício de funções. 
 

 
 

Da interpretação do direito 
 
 

 
Considerando serem estas as normas que mais direta ou indiretamente 

regulam ou enquadram o regime aplicável à situação de exclusividade, 

quando declarada por Deputado, importa retirar delas os corolários 

devidos. 

Assim, considerando a norma legal (Art.º 6.º da Lei que regula o 

Estatuto Remuneratório) que o regime de exclusividade é incompatível 

com “atividade económica, remunerada ou liberal”, ocorre a dúvida 

interpretativa sobre se a incompatibilidade se refere a toda a atividade 

económica ainda que não remunerada ou apenas se esta o for. 

Um bom princípio de interpretação das leis, ancorado naturalmente no 
 

teor literal da norma, é o que procura interpretar adequadamente a sua 

teleologia, o que equivale a dizer, o bem ou o interesse que procura 

salvaguardar. Ora, esse interesse, no que tange ao regime de exercício 

de mandato em exclusividade, é, certamente, o de garantir a 

disponibilidade extensiva do titular do cargo no seu exercício e, do 

mesmo passo, assegurar que a prossecução de outros interesses, 

máxime os exteriores à esfera do interesse público, não comprometam 

essa disponibilidade. 

Partindo pois desta orientação interpretativa, dela decorrerá que 

quaisquer outras atividades passíveis de ser admitidas como 

compatíveis com o regime de exclusividade só poderão ser 

consideradas como tal se resultarem de expressa disposição legal que 

as admita enquanto exceção à regra geral. 
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Assim sendo, a dúvida interpretativa sobre o alcance da proibição de 

exercício de “atividade económica, remunerada ou liberal” deve ser 

corretamente resolvida segundo um critério de máxima adequação do 

resultado à literalidade da norma. O que equivale a retirar dela a 

consequência de que são proibidas quaisquer atividades económicas, 

quaisquer atividades remuneradas e quaisquer atividades de natureza 

liberal. Outra interpretação – a de considerar apenas proibidas as 

atividades económicas remuneradas - conduziria a uma aporia de 

resultado consistente em ter de admitir  que atividades económicas 

poderiam ser toleradas desde que não remuneradas mas atividades 

liberais seriam proibidas em qualquer dos casos, remuneradas ou não 

(salvo novo entorse interpretativo, sem arrimo na letra da lei). 

Assume-se, assim, com o fundamento descrito, que o n.º 6 do Art.º 16.º 
 

do Estatuto Remuneratório, melhor se interpreta, quer quanto ao seu 

espírito quer quanto à sua positividade, no sentido da proibição de 

atividade económica, de atividade remunerada e de atividade liberal. 

Porém, importa ainda indagar se outras normas positivadas do 

ordenamento jurídico aplicável eventualmente não modulam em 

sentido diverso o alcance visado pela citada norma do Estatuto 

remuneratório. 

No que tange ao Estatuto dos Deputados verifica-se que nele se não 
 

contêm normas especialmente dedicadas a regular o regime de 

exercício do mandato em exclusividade. As que aí relevam são as que 

se reportam aos impedimentos e incompatibilidades. No sentido em 

que tudo o que nessas normas for interdição à atividade dos Deputados 
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é, por maioria de razão, interdito ao exercício da função em regime de 

exclusividade. 

Importa, no entanto, conciliar o regime do Estatuto dos Deputados com 

as indicações normativas constantes da Lei que regula o Exercício de 

Funções por Titulares de Cargos Políticos e Altos Cargos públicos. 

Ora, o que aí se refere é que “O exercício de funções em regime de 

exclusividade é incompatível com quaisquer outras funções profissionais 

remuneradas ou não, bem como com a integração em corpos sociais de 

quaisquer pessoas coletivas de fins lucrativos”. Para depois elencar um 

conjunto de exceções devidamente delimitadas (Tudo matéria legal do 

n.º 2 do Art.º 6.º da Lei 52/2019). 

Trata-se agora de elaborar um exercício prático de compatibilização de 
 

normas, para poder determinar se subsiste, diminui ou aumenta o 

âmbito material de aplicação do regime da exclusividade. Primeiro, o 

exercício deve ser feito em torno do corpo principal da norma; depois 

avaliando as exceções estabelecidas. 

Ora, desse exercício flui, num primeiro momento, a ilação que 

incompatíveis com a exclusividade continuam a ser: 

 

- todas as funções profissionais remuneradas ou não remuneradas; 
 

- a integração em corpos sociais de quaisquer pessoas coletivas de fins 

lucrativos. 

De onde, num primeiro momento, se poderá sem dificuldade concluir, 
 

na interpretação conjugada do campo aplicativo da norma do Estatuto 

Remuneratório e da norma agora em apreço, o seguinte âmbito 

aplicativo: são incompatíveis com o regime de exclusividade dos 

Deputados todas as atividades, remuneradas ou não, de natureza 

económica, de natureza profissional e de natureza liberal e (mesmo se 
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com alcance redundante em relação ao segmente normativo já 

interpretado) a integração em corpos sociais de quaisquer pessoas 

coletivas de fins lucrativos. 

De novo se afigura ser esta a interpretação concordante com a razão de 
 

ser de um regime de exclusividade: a dedicação em tempo integral à 

realização do interesse público subjacente à natureza do mandato 

(interpretado naturalmente em conformidade com a natureza das 

coisas, neste caso, as inerentes às várias dimensões existenciais que 

compõem a integralidade da vida humana) e a proteção dessa 

dedicação em condições que garantam a potencial isenção e 

independência no exercício da função. 

Porém, o princípio supra mencionado é modelado por algumas 

exceções que, como infra se pode detetar, são fundamentalmente 

ditadas pelo reconhecimento de que o bem jurídico protegido – a 

dedicação e a independência de exercício do cargo – pode ainda ser 

conciliado com algumas outras dimensões de interesse público, por um 

lado, ou da realização de certas capacidades ativas do agente que seria 

desproporcional ou injustificado vedar-lhe. 

Naturalmente que as ponderações feitas e consignadas na lei são as que 

resultam da liberdade de ponderação do legislador e, nessa medida, 

sempre sujeitas a revisão, de jure condendo. 

De jure condito, trata-se, nesta sede, tão só, de revisitar e procurar 

interpretar o alcance das exceções consignadas no n.º 2 do Art.º 6.º . 

1. Quanto a exercício de cargos ou funções, elas são: 
 

- as funções derivadas do cargo ou a ele inerentes; 
 

- as participações em órgãos ou conselhos consultivos ou fiscalizadores 

de entidades públicas; 
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- as atividades de docência e investigação no ensino superior; 
 

- os casos em que a lei expressamente admita a compatibilidade de 

exercício de funções. 

Saliente-se que o concreto modo como tais funções, participações ou 
 

atividades podem ser desempenhadas por Deputados carece 

igualmente de levar em atenção a disciplina normativa que lhes é 

especialmente aplicada pelo ED. 

Assim, as modalidades de participação consultiva, científica ou 

pedagógica (referidas em vários itens da alínea a) do n.º 3 do Art.º 20.º 

do ED) estão subordinadas à regra da gratuitidade do seu exercício (n.º 

2 do Art.º 20.º do ED); e as participações em órgãos ou conselhos 

consultivos ou fiscalizadores também não auferem remunerações 

certas e permanentes, sem prejuízo do direito a senhas de presença (n.º 

6 do Art.º 20.º do ED). 
 

Já outras funções - a que alude a permissão da alínea f) do n.º 2. do 

art.º 6.º da Lei do Exercício de Funções (casos em que a lei 

expressamente admita a compatibilidade de exercício de outras 

funções com o regime de exclusividade) ou a alínea b) do n.º3 do art.º 

20.º do ED, no mesmo sentido - têm de ser entendidas como as que 

expressamente sejam previstas na lei como implicando ou aceitando a 

participação de Deputados. Exemplos: a participação de Deputados nos 

Conselhos Superiores de Segurança Interna ou de Defesa Nacional, por 

força da lei. 

No caso particular dos Deputados, outras atividades genericamente 

consideradas compatíveis com o exercício do mandato - se caírem na 

alçada do consentimento para funções em entes públicos de natureza 

consultiva ou fiscalizadora ou de tipo académico ou científico, sem 
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remuneração, ou ainda de exercício de funções em regime de não 

permanência em órgãos das autarquias locais e em outros órgãos 

integrados na administração institucional autónoma – admitem ainda a 

compatibilidade com a exclusividade. Mas são incompatíveis e, por 

maioria de razão, com o regime de exclusividade, os casos de exercício 

de funções em órgãos executivos de entes públicos, em regime de 

permanência, incluindo o âmbito da administração autárquica e 

autónoma e independentemente da condição remuneratória. 

Daqui deriva outra distinção fundamental a fazer: se a participação do 
 

Deputado ocorrer no quadro de um órgão público de fiscalização - 

sendo, por exemplo, legítimo entender que os órgãos deliberativos não 

executivos das autarquias locais tenham essa natureza – tal modalidade 

de participação não é considerada incompatível com o regime de 

exclusividade. Mas se a participação for em órgão executivo (salvo os 

regimes de não permanência) tal é incompatível com a exclusividade. 

2. Quanto a outras atividades admitidas, além das já referidas no espaço 

público, elas reportam-se às de criação artística e literária e outras 

conexas que se subordinem ao regime remuneratório dos direitos de 

autor ou da propriedade industrial, a que acresce a faculdade de 

conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras 

atividades de natureza idêntica (n.º 2 do Art.º 6.º da Lei 52/2019). 

De jure condendo, o regime parlamentar da exclusividade (voluntário) 

afigura-se ainda demasiado permissivo em relação a algumas atividades 

que dificilmente se conciliam com a dedicação integral ao mandato 

parlamentar. Mas esse não é o ponto aberto com o da necessidade de 

aplicação do ordenamento legal em vigor em relação aos casos 

concretos. 
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Conclusão 
 
 

 
Do elenco das atividades referidas como compatíveis com o regime de 

exclusividade, resulta claro a subsistência da fundamental proibição de 

exercício de “atividade económica, remunerada ou de natureza liberal”, 

entendida como proibição de todas as atividades remuneradas ou não 

remuneradas com a natureza de atividade económica, atividade 

profissional, atividade liberal ou de integração  em corpos sociais de 

pessoas coletivas de fins lucrativos. Mas, também, se identifica a 

proibição de exercício simultâneo com o mandato de deputado, quando 

em regime de exclusividade, de qualquer participação em órgãos de 

entidades públicas que não tenham natureza consultiva ou fiscalizadora 

ou cuja pertença não esteja expressamente prevista na lei. Conclusões 

que se obtêm pela interpretação conjugada das normas do n.º 6 do Art.º 

16.º do Estatuto Remuneratório dos Titulares de Cargos Públicos (Lei 
 

n.º4/85), do n.º 2 do Art.º 6 da Lei de Funções por Titulares de Cargos 

Políticos e Altos Cargos Públicos (Lei n.º52/2019) e dos n.ºs 2, 3 e 6 do 

Art.º 20.º do Estatuto dos Deputados (Lei n.º 7/93, com as devidas 

atualizações). 



Declaração de voto do Deputado André Silva sobre o Parecer relativo a 

dúvidas sobre a conformidade legal da acumulação de funções com o 

regime de exclusividade 

 
 
 

Na elaboração do presente parecer procurei uma visão estritamente legalista 

(alinhada com decisões similares) por forma a assegurar o maior consenso 

possível tendo em conta que estamos a falar de um parecer da comissão de 

transparência e não de um relatório com a opinião do deputado André Silva. 

Não posso deixar de lembrar e tendo em conta que estes pareceres não têm 

uma parte referente à opinião do deputado relator, que, conforme noutras 

ocasiões tive oportunidade de defender nesta comissão, que em minha opinião 

a leitura das normas reguladoras do exercício de cargos políticos e públicos deve 

adoptar uma lógica não focada na mera letra da lei e que convoque também para 

a interpretação da lei postulados éticos. Também não ignoramos o facto de o 

regime de exclusividade previsto no Estatuto Remuneratório dos Titulares de 

Cargos Políticos, procurar proteger os titulares de cargos políticos da influência 

externa de interesses económicos. 

Contudo, a letra do disposto no n.º 6 do artigo 16.º do Estatuto Remuneratório 

dos Titulares de Cargos Políticos, apenas exclui o regime de exclusividade 

quando haja o exercício regular de “atividade económica, remunerada ou de 

natureza liberal”. Ao permitir o exercício de uma actividade económica em regime 

liberal está a permitir o exercício de cargos como o de sócio-gerente de uma 

empresa, algo que pode expor obviamente os deputados aos riscos das tais 

influências externas que se quis evitar com o regime de exclusividade. Embora 

isto não faça sentido, é o que nos diz a letra da lei, pelo que esta situação nos 

deve convocar a uma reflexão sobre se este regime não deveria ser reponderado 

e alterado por forma a blindar ainda mais o exercício do cargo de deputado em 

regime de exclusividade a influências de certos interesses económicos – algo 

que como verificamos no caso dos sócios-gerentes não está suficientemente 

assegurado. 
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